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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

SSeeccrreettaarriiaa  MMuunniicciippaall  ddee  GGoovveerrnnoo  ee  AAddmmiinniissttrraaççããoo 

  

 

 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

Ofício DA nº 296/2022 
 

Assis, 10 de outubro de 2022. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor  
VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis - SP 
 
 
Assunto: Em atenção ao Ofício nº 413/2022 - COFC 
 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atendimento ao ofício em referência, 

em que é solicitada informações referentes ao Projeto de Lei nº 206/2022, em que o 

Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor 

de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), vimos esclarecer que a aquisição de 

uma máquina retroescavadeira será realizada com recursos da Fonte 01 – Tesouro 

Municipal. 

Assim sendo, considerando que a matéria que trata a propositura é de 

gestão patrimonial de competência da Fazenda Municipal, a qual tem por intuito 

promover investimentos na frota municipal de veículos pesados, a mesma não carece de 

Parecer do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano por não pertencer as 

respectivas atribuições, que são relacionadas à política de desenvolvimento urbano e a 

legislação urbanística, nos termos do art. 4º da Lei nº 4.995 de 20 de maio de 2007 e 

suas alterações, nem tampouco utilizará recursos do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Urbano. 

 Na oportunidade reafirmo à Vossa Excelência, nossos protestos de alta 

consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 

TR
AM

IT
AÇ

ÃO
 N

º 7
67

 - 
O

FE
 4

13
/2

02
2 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
EF

EI
TO

 M
U

N
IC

IP
AL

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

32
4-

41
1A

-9
86

7-
84

30

Pag. 2/2


